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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• • 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 876 DE 

(DO 

Regula a consulta . ~ , 
çoes das capitais , dos municlpios decJarados es-

A 

tancias hidrominerais ou de interesse da segur~ 

ça nacional . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) . 



• , 

CAMABA DOS DEPUTADOS 

h 

PROJETO DE lEI N2 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

- Regula a consulta plebiscitária às popu­

lações das capitais , dos municlpios decla­

rados estâncias hidrominerais ou de inte -

resse da segurança nacional . 

( 00 . SR.. Aa-lEMAR SANTI LLO ) 

Art . 12 - Ourante as eleições municipais do corrente ano , será feita consul -
ta às populações dos municípios das capitais , bem como dos decla­

rados estâncias hidrominerais ou de interesse da segurança nacional , a fim 

de que , ao votar nos candidatos a vereador , tenha o eleitorado oportunidade 

de manifestar a sua vontade no sentido da permanência do princípio da nomea -
ção do prefeito e do vice-prefeito , ou da mudança para o da eleição pelo 

voto secreto e direto . 

Art . 22 - A forma da consulta plebiscitária , para os fins do artigo ante- -

rior , será estabelecida mediante resolução expedida pelo Tribunal 

Superior Eleitoral , observados os seguintes princípios: 

I - poderão responder a consulta plebiscitária todos os eleito -

res inscritos no município; 

11 - a manifestação plebiscitária se manifestará na própria cédu­

la oficial utilizada para a eleição municipal do corrente 

ano, à qual serão acrescentadas as palavras "sim" e "não" , 
que indicarão , respectivamente a aprovação do sistema vigen­

te de nomeação e a preferência pela eleição popular do res -

pectivo prefeito e vice-prefeito . 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
.. .. - , . as d1Spos1çoes em contrar10. 

JUS T I F I C A ç ~ O ------------
~ , 

Era nosso intuito propor ao Congresso Nacional emenda a 

constituição restaurando a autonomia de todos os municípios das capitais 

bem como dos declarados estâncias hidrominerais ou do interesse da segu-

rança nacional. 

, 
Entretanto, apos refletir maduramente sobre o tema, enten -

demos que melhor seria, antes de mais nada, consultar o povo dos municí-
, 

pios diretamente interessados. Manifestado o pensamento popular, atraves 

de uma consulta plebiscitária, teriamos, então, já com respaldo da opi -

nião pública e da inequívoca manifestação das urnas, oportunidade de 

propor ou não a medida em tela. 

, 
Realmente, tal assunto so pode ser resolvido mediante e-

menda constitucional. 

~ que é a própria Lei Maior que determinou: 
" 

"Art. 15 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 12 - Serão nomeados pelo Governador , 
, . -com prev1a aprovaçao: 

a) da Assembléia Legislativa, os Prefei -
tos das Capitais dos Estados e dos 

Municípios considerados estâncias hi -
drominerais em lei estadual; e 

b) do Presidente da República, os Pre -

feitos dos Municípios declarados de 

interesse da segurança nacional por 

lei de iniciativa do Poder Executi -

vo". 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em virtude desse dispositivo, os municípios das capitais 

perderam logo a autonomia que, como a própria Constituição estatui, 
, 
e 

assegurada "pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e vereado- -

res •• • " ( art. 15 ) • 

Portanto, a conclusão que desde logo se impõe é a de que 

onde não há eleição direta do Prefeito não há autonomia municipal. 

Numerosos municípios foram também declarados estânciashi 

drominerais ou de interesse da segurança nacional, ao arrepio da 

pria Constituição, mediante a expedição de Decreto-lei, vale dizer 

-, 
pro-

sem 

lei votada pelo Congresso Nacional e lide iniciativa do Poder Executi-

vali, como diz a citada letra b do § lQ do art. 15 • -
- -Estarao as populaçoes dessas comunas de acordo com a mu-

tilação de sua autonomia ? 

Somente a consulta plebiscitária poderá responder. 

, -
Da~, a razao de ser deste projeto. 

, 
Nem se diga que o plebiscito e instituto estranho ao nos -

so Direito Político. Muito pelo contrário , é a própria Lei Maior que o 

instituiu, quando dispôs, no art. 14: 

"Art. 14 - Lei complementar estabelece­

rá os requisitos mínimos de 

população e renda pública, bem assim 
.;;.;;.--.....;;...;;..-

'. , como a forma de consulta prev~a as po-

pulações, para a criação de municípi -

os ". 

Regulando o dispositivo constitucional, o Congresso Na -

cional votou a Lei Complementar nQ 1, de 9 de novembro de 1 967, que 

estabeleceu os requisitos mínimos de população e renda pública e a 

forma de consulta prévia às populações locais, para a criação de novos 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

. , . 
mun1C1p10S. 

Portanto, não se diga que não há precedente. 

Por outro lado, o principia da autonomia municipal tem si -
do um dos dogmas das Constituições Republicanas. Somente aqueles que te-

mem o voto popular justamente dos centros populacionais mais politizados 

e mais esclarecidos, como são os municipios das capitais, é que -poderao 
.. -opor-se a restauraçao da sua autonomia. 

A irracionalidade da cassação da autonomia desses munici-
; ; 

pios e flagrante. Justamente nas capitais e nas grandes cidades e que 

se concentra o eleitorado mais conscientizado, mais livre, mais indepen­

dente, mais infenso às injunções de toda ordem. ~ muito fácil, nas peque -
, .. 1" 1 ninas cidades, ao chefe po11tico e a po 1C1a contra ar o voto de cida- -

dãos humilde's e pouco esclarecidos. Nos grandes centros, não. O 
; . 

propr10 

operariado tem excelentes condições de votar livremente e de repelir to­

da e qualquer sorte de coação. 

Se o eleitorado desses grandes centros populacionais 
, 
e 

assim livre e esclarecido, segue-se também que é o mais capaz para fazer 

a melhor escolha. 

, 
Pois bem, e justamente esse eleitorado livre e conscienti -

zado e que, além disso, reune ainda a condição de maior e melhor capaci­

dade de escolha, que é privado do mais elementar dos direitos do cida- -

dão: , . -o de escolher, ele propr10, em votaçao direta e secreta, o seu go -
. , 

vernante, 1Sto e, o seu prefeito. 

A incongruência do dispositivo é irrecusável e total. 

~ o próprio Estatuto Básico que afirma que "todo poder e-

mana do povo e em seu nome , ( ) ») e exercido art. 12 , § 12 • 

Portanto, é o próprio regimem politico vigente no Brasil 

que esposou a tese, aceita em todo o mundo livre, da fonte popular do 

poder. 
GER 6.07 
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Se assim é, como é irrecusável , por que o 

povo das capitais das unidades federadas e dos munic{pios declarados es-

tâncias hidrominerais ou do interesse da segurança nacional se ele 

deseja a restauração da autonomia plena de seus munic{pios ? 

-, .' A consulta nao fara mal a n1nguem. 

-nao 

, 
Mas dara autenticidade e lastro popular a dispositivos da 

Constituição. 

, 
Por isso, nosso projeto so tem esse objetivo: ouvir a opi -

nião do povo. Somente após a consulta pebliscitária é que tomaremos posi -
ção a respeito do problema, propondo ou não a competente emenda constit~ 

cional . 

-Sala das Sessoes, 

SANTILLO 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, c.'i)· 

cmnssÃo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LFI Nº 1 . 876/76 

, , 
"Regula a consulta plebiscitaria as p~ 

, 
pulações das c ap i tais , dos municipios-

,. 
declarados estancias hidro~inerais ou 

de intere s se da segurança nacional. " 

DO SENHOR ADHEMAR SANTILLO 
, 

ltELATOR - DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO 

, 
RELATORIO -

De autoria do ilustre Depu tado Adhemar 

Santillo , o Projeto de Lei nº 1. 876/ 76 pretende regu 

, , 
lar a consulta plebisci taria dos municip ios das C.api-

, ,. 
tais , dos municipios declarados estancias hidromine -

, 
rais e dos munic ipios declarados de int eresse da seg~ 

ranç a n acional , no sentido de que os eleitores se ma-

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A . , 

nife s tem sobre a permanencla do criterio constitucio-

-nal de nomeaçao dos prefeitos e vice- prefeitos daque-
, 

les municipios , ou sobre a mudança para o sistema de 

. -elelçao pelo voto direto e secreto . 

, 
A consulta plebiscitaria sugerida pela 

. -proposlçao deveria ocorrer concomitantemente com as -

- , 
eleiçoes municipais de novembro proximo , mediante por 

menores a serem expedidos pelo Tribunal Superior Elei 

toral. 

o autor fundamenta o projeto declaran-

do que: 

"Era nosso intuito propor ao Congresso 

, 
Nacional emenda a Constituição restau-

, 
rando a autonomia de todos os munici -

pios das Capitais , bem como dos decla-

" rados estancias hidrominerB.is ou de ln 

teresse da segurança nacional . 

, 
Entretanto , apos refletir maduramente-

sobre o tema , entendemos que melhor se 

ria , antes de mais nada , consultar o -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
pOVO dos municipios diretamente int e -

ressados. Manifestado o pensamento p~ 

, 
pular , atraves de uma consulta plebis-

, , -' 
citaria, teriamos, entao, ja com res-

- , , 
paldo da opiniao publica e de inequiv~ 

ca manifestação das urnas , oportunida-

-de de propor ou nao a medida em tela. 

, 
Realmente , tal assunto so pode ser re-

solvido mediante emenda constitucional~ 

E, malS adiante , pergunta o autor: 

"Estarão as populações dessas comunas-

de acordo com a mutilação de sua auto-

nomia? 

, 
Somente a consulta plebiscitaria pode-

, 
ra responder. 

, -
Dai, a razao de ser deste projeto ." 

Depois , i nvoc ando o texto do artigo 14 

-da Constituiçao , afirma o Deputado Adhemar Sant illo a 

-legitimidade do procedimento de consulta que propoe , 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, " , 
ate porque "E o proprio Estatuto Basico que afirma 

, 
que "todo o poder emana do povo e em seu nome e exer-

cido." (art. lQ, § lQ)." 

, , 
E o relatorio. 

PARECER -

Segundo determina o Regimento Interno-

(art. 28, § 4Q), cabe a esta Comissão examinar o pro-

jeto sob os aspectos da constitucionalidade, juridici 
, 

dade e tecnica legislativa, bem como manifestar-se so 
, , 

bre o merito (materia eleitoral). 

• ' A Assim , Ja sob o angulo da constitucio-

nalidade, diriamos que a proposição não pode prospe -
, 

rar, elS que , como tambem reconhece o nobre autor , "O 
, 

assunto so pode ser resolvido mediante emenda consti-

tuc ional". 

A 

De resto, a Lei Maior somente preve a 

, . -consulta plebiscitaria para o caso de crlaçao de no-

. ! . -vos munlclploS . E disso , por certo, nao estamos tra-

tando na proposição em exame . 

GER 6.07 
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. c.\)· 

Por outro lado, mesmo que transformada 

em lei, a sugestão do nobre Deputado Adhemar Santillo 

, - -seria absolutamente inocua; nao teria o condao de res 
, 

tituir a autonomia aos municipios nela referidos. De 

-' , fato , a Co~stituiçao so podera ser emendada mediante-

proposta de membros do Congresso Nacional ou do Presi 
, 

dente da Republica (art. 47 ). 

VOTO DO RELATOR -

, 
Face ao exposto, nosso voto e no senti 

do da inconstitucionalidade do Projeto de Lei n Q • • • • 

1.876/76, de autoria do ilustre Deputado Adhemar San-

tillo. 

Sala 

, 
CANTI DIO SAMPAIO 

RELATOR 

GER 6.07 
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cmussÃo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", realizada em 16 . 06 . 76, opinou, contra os 

votos dos Srs. Jarbas Vasconcelos, Lidovino Fanton,Celso Bar 

ros, José Bonifácio Neto, Lauro Leitão e Theobaldo Barbosa, 

pela inconstitucionalidade do Projeto n9 1 . 876/76, nos ter­

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Cantidio Sampaio - Re 

lator, Celso Barros, Claudino Sales, Erasmo Martins Pedro,Go 

mes da Silva, Henrique Córdova, Jarbas Vasconcelos, José Bo­

nifácio Neto, Lauro Leitão, Lidovino Fanton, Luiz Braz e 

Theobaldo Barbosa . 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1976 

, 

SAI'1PAIO 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 876-A 

(DO SR . ADHEMAR SANTILLO) 

Regula a consulta plebiscitária 
, 
as 

- . , . çoes das capitaB, dos munlclploS declarados es 
Ao 

tancias hidrominerais ou de interesse da segu-
. -rança nacional ; tendo pare:cer , da Comissao de 

Constituição e Justiça , pela inconstitucionali 

dade , contra os votos dos Srs . Jarbas Vasconce 

l os , Lidovino Fan t on , Cel so Barros , J osé Boni­

fácio Neto , Lauro Leitão e Theobaldo Barbosa. 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 876 , de 1976, a que se re 

fere o parecer) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.876, de 1976 

(Do Sr. Adhemar Santillo) 

Regula a consulta plebiscitária às populações das ca­
pitais, dos municípios declarados estâncias hidrominerais 
ou de interesse da segurança nacional. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Durante as eleições municipais do corrente ano, será 

feita consulta às populações dos municípios das capitais, bem co­
mo dos declarados estâncias hidrominerais (lU de interesse da se­
gurança nacional, a fim de que, ao votar nos candidatos a verea­
dor, tenha o eleitorado oportunidade de manifestar a sua vontade 
no sentido da permanência do princípio da nomeação do prefeito 
e do vice-prefeito, ou da mudança para o da eleição pelo voto se­
creto e direto. 

Art. 2.° A forma da consulta plebiscitária, para os fins do ar­
tigo anterior, será estabelecida mediante resolução expedida pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, observados os seguintes princípios: 

I - poderão responder a consulta plebiscitária todos os eleito­
res inscritos no município; 

II - a manifestação plebiscitária se manifestará na própria 
cédula oficial utilizada para a eleição municipal do corrente ano, 
à qual serão acrescentadas as palavras "sim" e "não", que indica­
rão, respectivamente a aprovação do sistema vigente de nomeação 
e a preferência pela eleição popular do respectivo prefeito e vice­
prefeito. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
Era nosso intuito propor ao Congresso Nacional emenda à 

constituição restaurando a autonomia de todos os municípios das 
capitais bem como dos declarados estâncias hidrominerais ou do 
interesse da segurança nacional. 
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~ Entretanto, após refletir maduramente sobre o tema, entende­
~. f os que melhor seria, antes de mais nada, consultar o povo dos 

t. municípios diretamente interessados. Manifestado o pensamento 
popular, através de uma consulta plebiscitária, teríamos, então, já 
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com respaldo da opinião pública e da inequívoca manifestação das 
urnas, oportunidade de propor ou não a medida em tela. 

Realmente, tal assUlhto só pode ser resolvido mediante emen-
da constitucional. , 

É que é a própria Lei Maior que determinou: 
"Art. 15 , 

§ 1.0 Serão nomeados pelo Governador, com prévia apro­
vação: 
a) da Assembléia Legislativa, os Prefeitos das Capitais dos 
Estados e dos Municípios considerados estâncias hidromi­
nerais em lei estadual; e 
b) do Presidente da República, os Prefeitos dos Municí­
pios declarados de interesse da segurança nacional por lei 
de iniciativa do Poder Executivo." 

Em virtude desse dispositivo, os municípios das capitais perde­
ram logo a autonomia que, como a própria Constituição estatui, é 
assegurada "pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e Verea­
dores . . . " (art. 15). 

Portanto, a conclusão que desde logo se impõe é a de que onde 
não há eleição direta de Prefeito não há autonomia municipal. 

Numerosos municípios foram também declarados estâncias hi­
drominerais ou de interesse da segurança nacional, ao arrepio da 
própria Constituição, mediante a expedição de Decreto-lei, vale di­
zer sem lei votada pelo Congresso Nacional e "de iniciativa do Po­
der Executivo", como diz a citada letra b do § 1.0 do art. 15. 

Estarão as populações dessas comunas de acordos com a mu-
tilação de sua autonomia? 

Somente a consulta plebiscitária poderá responder. 
Daí, a razão de ser deste projeto. 
Nem se diga que o plebiscito é instituto estranho ao nosso Di­

reito Politico. Muito pelo contrário, é a própria Lei Maior que o 
instituiu, quando dispôs, no art. 14: 

"Art. 14. Lei complementar estabelecerá os requisitos mí­
nimos de população a renda pública, bem assim como a 
forma de consulta prévia às populações, para a criação de 
municípios." 

Regulando o dispositivo constitucional, o Congresso Nacional 
votou a Lei Complementar n .o 1, de 9 de novembro de 1967, que 
estabeleceu os requiSitos mínimos de população e renda pública e 
a forma de consulta prévia às populações locais, para a criação de 
novos municípios. 

Portanto, não se diga que não há precedente. 
Por outro lado, o princípio da autonomia municipal tem sido 

um dos dogmas das Constituições Republicanas. Somente aqueles 
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que temem o voto popular justamente dos centros popula ~ai 
mais politizados e mais esclarecidos, como são os municípi s 
capitais, é que poderão opor-se à restauração da sua autonomi ;, 

A il'racionalidade da cassação da autonomia desses municípion;s~----­
é flagrante. Justamente nas capitais e nas grandes cidades é que 
se concentra o eleitorado mais conscientizado, mais livre, mais in­
dependente, mais infenso às injunções de toda ordem. É muito fá-
cil, nas pequeninas cidades, ao chefe político e à polícia controlar 
o voto de cidadãos humildes e pouco esclarecidos. Nos grandes cen-
tros, não. O próprio operariado tem excelentes condições de votar 
livremente e de repelir toda e qualquer sorte de coação. 

Se o eleitorado desses grandes centros populacionais é assim 
livre e esclarecido, segue-se também que é o mais capaz para fazer 
a melhor escolha. 

Pois bem, é justamente esse eleitorado livre e conscientizado e 
que, além disso, reúne ainda a condição de maior e melhor capaci­
dade de escolha, que é privado do mais elementar dos direitos do 
cidadão: o de escolher, ele próprio, em votação direta e secreta, o 
seu governante, isto é, o seu prefeito. 

A incongruência do dispositivo é irrecusável e total. 
É o próprio Estatuto Básico que afirma que "todo poder emana 

do povo e em seu nome é exercido" (art. 1.0, § 1.°) . 

Portanto, é o próprio regímen político vigente no Brasil que 
esposou a tese, aceita em todo o mundo livre, da fonte popular do 
poder. 

Se assim é, como é irrecusável, por que não consultar o povo 
das capitais, das unidades federadas e dos municípios declarados 
estâncias hidrominerais ou de interesse da segurança nacional se 
ele não deseja a restauração da autonomia plena de seus municí­
pios? 

A consulta não fará mal a ninguém. 
Mas dará autenticidade e lastro popular a dispositivos da 

Constituição. 
Por isso, nosso projeto só tem esse objetivo: ouvir a opinião 

do povo. Somente após a consulta plebiscitária é que tomaremos 
posição a respeito do problema, propondo ou não a competente 
emenda constitucional. 

Sala das Sessões, - Adhemar Santillo. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



P) 

OBSERVAÇÕES 

• •••••••••••••••••• ••••••••••• ••••••• • • ••••••••• •••••••••••••••••••••••• • ••• •• ••••••• _ ••••••• _ •••••••••••••••••• • •• ••••••• • • • •••••••• •••••• • 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••• _. __ • ____ _ •••••• 0.0 •••••• _._._ •••••••• _ •••• __ ••• __ ••••••••••• • ••••••••••••••••• • •• • •• • • • ••••••••• _ 

.. -_._-_ ... _--_ ...... ... _- ...................... _-_ .. -.. --- ---_ .... _--------_ .................. __ .......... __ .. ....................................... _-------.-._-_ ... _-_ ........... __ .. ..... -.-.-_ .................................................... ......................... ... ............ . 

........................ __ .... _ ........................... _ ... _ ....... _ .. -.. __ . __ . ...... _ .... __ ........... ....... . .. _.- .................................... -.---. __ ._-.. _ ............................. _--_._._ .. -.. _--_ ................................................................ .. . 

••••• ••• .._ •• __ •• ••••• • ••••• • •••••• --- •• _. __ o _. __ ••• ___ ••• _ ••••••••• •• _ ••• _ •• _._ ••••• _ ••••••• _._ ._ ••••••• ____ •••••••••••••••• ••• • •• _ •• _ •• • •• _ ••••••••• • •••••••••• _ ••••• _ •••• •••• •• ••• • •••• _ . _ ••••••••••••••••••••• 

. - - - -- - _. - -... -_. -.... - _. - - --. - _ .... - --. _. _. - _ ...... _....... - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _. - . . - - -. _... .... . ........ - - - -... - - - --. - --. - - _. _ .......................... ..... --.................... -.. - - _ ... _ .. _. _ ................ _ .. ---'. _ ........... . 

• .. _ •• __ •• __ ••• __ ._. _. ___ •• __ •• ___ • ••••••••• __ •• _ • • _ ••• • ••• __ ••••• _ ............. .. . .... ........... 7" • ••••••••• ••• ••• ••••••••••• • •••• ••• - •• • - ••••• "'0'" ••••••• • ••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••• _ •••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. _. 0 ___ •••• 

... -.............. _ ... _. __ .................................................. _ ....... _ ... -.. -.. -.-._ ... _._ ................................................... --- ... --_ .. _ ... _ ...... __ ............................................................................................................. . 

............. .................. ...................... ..... ............ _ .•.. _ ....... _ ......... . .....•.. _ ...... ... ............ .... ... _- ....................................................... -...... -...... _._ ...................... ................ -............ .. 

DOCUMENTOS ANEXADOS: .................• . -.... _ .................... -_ .......................................................................................................................... .................. _ .......... .. . . 

•.. _ ........................ . ..................... __ ................................. o..... .. ..... . .................... _............. . .............. ............ _. o .... . .....•... · •. ··· o···· .··.·· .···· o ........ . ......................... ··· .. ··· .. ···· .. ···• · ··· • · · · - .. - .. 

• 

_..... . .... _ . ..................... _. __ ........ _.............................. . ...... . ..... _ ....... __ .............. . ............. . . .... _ ._ ... .. ............... ......... . ............... _ .................. _ ..... -o···.···.······· .. ···.·········· .. _ .................. . 

.. .. . ........................... -.- ............................ -... . .......................................... .. .. . ................................... - ......................... . ...... .. .... .. ............................. .. . , 


